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ACESSO AO PORTAL E-SAJ 
O acesso ao Portal e-SAJ poderá ser feito diretamente pelo endereço 

http://esaj.tjsp.jus.br, ou ainda por meio do site do tribunal, www.tjsp.jus.br, clicando 

na sequência em Peticionamento Eletrônico → Peticione Eletronicamente.  

 

 

 

 

 

Será aberta a tela inicial do portal e-SAJ. Para ter acessos aos serviços de 

peticionamento, é necessário a identificação do advogado, clicando-se na opção 

Identificar-se, localizada no canto superior direito da tela.  

 

http://esaj.tjsp.jus.br/
http://www.tjsp.jus.br/
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O login poderá ser feito por meio de certificado digital ou CPF e senha.  

 

 

 

Tratando-se do primeiro acesso ao portal, será necessário a habilitação do peticionante. 

Para tanto, bastará clicar sobre a opção Não estou habilitado, com o preenchimento 

dos campos solicitados pelo sistema e posterior confirmação via e-mail. 
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PETICIONAMENTO ELETRÔNICO 

INICIAL 
Feito o login, clicar sobre o menu Peticionamento Eletrônico → Peticionamento 

Eletrônico de 1º Grau → Petição Inicial de 1º Grau. 
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Com isso, será aberta a tela Petição Inicial de 1º Grau. 
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Cadastrando dados básicos 
Na tela Cadastrar dados básicos deverão ser indicados os dados referentes à 

identificação do peticionante e do protocolo do processo. Os campos serão 

sequencialmente habilitados para preenchimento.  

 

 

Clicar sobre o botão , presente em diversos dos campos a serem preenchidos no 

peticionamento, possibilitará a busca no banco de dados cadastrado no sistema relativo 

ao campo em questão. Bastará, então, digitar parte da palavra identificativa do 

conteúdo desejado, clicando a seguir em Procurar. Localizada a opção desejada, marcar 

o check-box e, por fim, clicar em Selecionar. 
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No campo tipo de distribuição, caso seja selecionada a opção dependência, serão 

habilitados para preenchimento os campos processo de referência e fundamento legal. 

 

 

 

Poderão ainda ser marcados os campos relativos à existência de Pedido de Liminar / 

tutela antecipada ou de requisição de Segredo de Justiça. Algumas classes de processos 

estão configuradas automaticamente com a opção Segredo de Justiça. 

 

 

 

O próximo campo, Despesas Processuais, virá com a seleção Sim para Justiça gratuita: 

 

 



 

 

9 

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO | Portal e-SAJ 

 

Tratando de justiça paga, selecionar a opção Não, habilitando assim o preenchimento 

do número da DARE, conforme indicado ao lado do código de barras da guia. 

 

 

 

Após preencher o número do documento, o sistema consultará o mesmo junto à SEFAZ 

e automaticamente alimentará o campo valor, bastando então clicar em Confirmar. A 

queima da guia ocorrerá juntamente com a distribuição do processo. 

 

 

 

O sistema emitirá mensagens de alerta caso a consulta no banco de dados da SEFAZ não 

encontre a guia ou não identifique o pagamento da mesma. Em ambos os casos, será 

possível prosseguir com o peticionamento, de forma a evitar eventual perecimento de 

direito por conta de possíveis falhas sistêmicas. 
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Nos casos de guia inexistente ou pagamento não localizado acima indicados, 

a queima da guia ocorrerá em momento posterior, via rotina automatizada, 

tão logo seja sanado eventual indisponibilidade sistêmica ou após 

identificação do pagamento da guia.  

 

 

Preenchidos todos os campos, clicar em Avançar habilitará o preenchimento da próxima 

tela. 

 

 

 

 

 

Cadastrando partes e advogados 
Na tela Cadastrar partes e/ou advogados poderá ser feita a qualificação das partes do 

processo. 

 

Importante 
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Após o preenchimento de todos os campos, clicar em Confirmar efetuará o cadastro da 

parte/advogado, abrindo-se a possibilidade de novo cadastramento (Adicionar nova 

parte).  

 

 

 

Após repetir a operação para cada uma das partes ativas, passivas e/ou advogados, 

deverá ser marcado o check-box relativo à declaração de que as informações inseridas 

estão de acordo com a inicial, inclusive a quantidade de partes. Também será possível a 
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indicação de recebimento de intimações como sociedade de advogados, ocasião em que 

serão habilitados para preenchimento os campos identificativos da sociedade. 

 

 

 

Estando tudo em termos, clicar em Avançar habilitará o preenchimento da última tela: 

Anexar documentos. 

 

Anexando Documentos 
 

Por fim, na tela Anexar documentos, será possível a seleção da petição inicial e demais 

documentos. 

 

 



 

 

13 

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO | Portal e-SAJ 

Será possível anexar a petição e documentos de duas formas: 

 

1. Clicar no botão . Localizado o documento na pasta de destino, 

selecioná-lo e clicar em Abrir. Para selecionar vários documentos de uma só vez, 

mantenha a tecla Ctrl pressionada e clique sobre cada um deles: 

 

 
 

2. Com a pasta de origem aberta, selecionar todos os documentos desejados e, 

com o botão do mouse pressionado, arrastá-los para a área com a descrição 

“Arraste e solte os documentos aqui (pdf)”: 

 

 

 

Os arquivos anexados serão exibidos na tela, sob o título Documentos.  
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Será então, possível: 

 

• Categorizar os documentos, por meio do campo Tipo de documento. Este 

campo possui sistema de busca inteligente, bastando digitar parte da palavra 

relacionada ao tipo do documento para que sejam listadas as opções que 

contenham o texto inserido: 

 

 
 

• Visualizar o teor dos documentos anexados, clicando sobre o nome dos mesmos. 

Será aberta uma nova aba no navegador, com exibição do documento. 

 

• Excluir peças indevidamente anexadas, clicando sobre o botão Remover 

Documento ( ): 

 

 

 

• Mover as peças entre si, de forma a deixá-las devidamente ordenadas, valendo-

se dos botões Mover documento para cima ( ) ou Mover documento para 

baixo ( ): 
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Assinatura e envio da petição 
Estando todas as peças anexadas, categorizadas e devidamente ordenadas, bastará 

selecionar o certificado digital e, na sequência, acionar o botão Assinar e enviar, para 

proceder à assinatura digital dos documentos. 

 

 

Será aberta a janela Confirmar ordenação dos documentos, com indicação das peças 

anexadas e ordem em que serão enviados. Estando tudo em termos, o peticionante 

deverá marcar o check-box de declaração de responsabilidade pela legibilidade e ordem 

dos documentos, clicando a seguir em Continuar: 
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Após inserir a senha do certificado digital para assinatura dos documentos, será 

carregada tela com exibição do número do protocolo, que para o peticionamento inicial 

coincide com o número atribuído ao processo. As informações do protocolo também 

são encaminhadas para o endereço eletrônico do peticionante. Pode-se, então, efetuar 

o download do recibo, assim como dos documentos da petição. 

 

 

 

 

Caso o peticionante deseje iniciar novo peticionamento inicial, bastará então clicar 

sobre o botão Nova Petição. O sistema carregará novamente a tela do peticionamento 

eletrônico inicial, prosseguindo-se nos mesmos moldes acima explanados. 
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SALVANDO O RASCUNHO DA 

PETIÇÃO 
Após o preenchimento de cada uma das telas do peticionamento, além de avançar para 

a tela seguinte, o peticionante terá também as opções SALVAR e SALVAR E CONTINUAR 

DEPOIS. 

 

 

Selecionando a opção SALVAR, na parte superior da tela será exibida mensagem de 

salvamento do rascunho da petição, e a página permanecerá ativa para 

prosseguimento do peticionamento em questão: 



 

 

18 

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO | Portal e-SAJ 

 

 

Selecionando a opção SALVAR E CONTINUAR DEPOIS, na parte superior da tela será 

exibida mensagem de salvamento do rascunho da petição, e o peticionamento em 

questão será interrompido: 

 

 

Em ambos os casos, o rascunho da petição salvo poderá ser acessado por meio do menu 

Peticionamento Eletrônico → Peticionamento Eletrônico de 1º Grau → Consulta de 

Petições de 1º Grau.  
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Na tela de consulta, após indicar os parâmetros Em nome de (identificação do 

peticionante) e Tipo de participação (perfil do peticionante), nos campos Situação e 

Tipo de Petição, selecionar as opções Em cadastramento e Inicial, respectivamente, 

clicando a seguir em consultar.  

 

 

Serão exibidas todas as petições salvas, bastando ao usuário executar uma das seguintes 

atividades em relação às petições: 
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• Visualizar detalhes da petição ( ): será aberta a tela Detalhes da Petição. Por 

meio dela, será possível continuar o peticionamento ou excluir o rascunho, por 

meio dos botões Continuar ou Excluir; 

 

• Continuar a Petição ( ): Será aberta a tela de peticionamento eletrônico inicial, 

com os dados anteriormente preenchidos e salvos já carregados. 

• Excluir a Petição ( ): Será aberta uma janela de confirmação da operação de 

exclusão, e clicando-se em ok, o rascunho da petição será permanentemente 

excluído. 

 

 

 

PROTOCOLO EM MOMENTO 

POSTERIOR 
Caso o peticionante tenha efetuado o preenchimento de todos os dados do 

peticionamento eletrônico inicial e anexado as peças, mas deseje efetuar o protocolo 

em momento posterior, poderá ainda valer-se da opção Aguardando assinatura e 

envio, presente na tela Anexar documentos.  
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Mantendo assinalada a opção Aguardando assinatura e envio, bastará então clicar no 

botão Salvar e continuar depois. 

 

 

 

Chegado o momento de efetuar o protocolo da petição, bastará acessar o menu 

Peticionamento Eletrônico → Peticionamento Eletrônico de 1º Grau → Consulta de 

Petições de 1º Grau, indicando no campo Situação a opção Aguardando assinatura e 

envio, clicando a seguir em consultar. 
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Ao acionar o botão Continuar a Petição ( ), será aberta a tela de peticionamento 

eletrônico inicial, bastando então acionar o botão Assinar e enviar para prosseguir com 

a assinatura digital dos documentos e protocolo da petição. 
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CRÉDITOS 

• SGP 6 – Diretoria de Capacitação, Desenvolvimento de Talentos, Estenotipa e 

Novos Projetos. 
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